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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

______________________________________________________________

Processo nº980/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso eleitoral – Marcelandia/MT (Ref.: processo nº16/2008 da 23ª ZE - Representação Eleitoral com pedido de Liminar  por Propaganda Eleitoral Extemporânea)

Recorrentes: Adalberto Navair Diamante, João do Carmo Cerqueira, Adnal Pavlack.

Recorrente: TV Ambiental Tupi Comunicações LTDA.

Recorrido: Diretório Municipal dos Democratas-DEM

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, JOÃO DO CARMO CERQUEIRA, ADNAL PAVLACK e TV AMBIENTAL TUPI COMUNICAÇÕES LTDA (fls.188/215 e fls.218/221) arrostando a sentença proferida pelo MM. Juiz da 23ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.182/186), que julgou procedente a representação do Partido Democrata-DEM por propaganda eleitoral extemporânea.

Nesse sentido, recorde-se que a referida representação objetivava a aplicação da penalidade de multa, prevista no §3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97, em detrimento dos recorrentes, bem como do Município de Marcelândia, que teriam supostamente praticado propaganda eleitoral extemporânea.

No caso, de acordo com o recorrido, a propaganda eleitoral antecipada teria ocorrido por meio de comercial publicitário veiculado pela TV AMBIENTAL.

No comercial teriam sido utilizados imagens de crianças vestidas camisetas com o nº 22 (nº do candidato), símbolo e cores da atual gestão, bem como o nome da coligação que elegeu o Prefeito em 2004.

As imagens teriam sido veiculadas várias vezes durante o dia, a partir de 05/06/2008. 

O Magistrado a quo, determinou a suspensão da veiculação do comercial e aplicou multa diária de R$15.000,00 (quinze mil reais), fls. 27/32.

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE e Município de Marcelândia apresentaram defesa, respectivamente, nas fls. 39/58 e 62/86. 

JOÃO DO CARMO CERQUEIRA e ADNAL PAVLACK, defenderam-se nas fls. 135/141.

A recorrida TV AMBIENTAL TUPI COMUNICAÇÕES LTDA não apresentou defesa tempestivamente, fls. 147/149.

A douta Promotora Eleitoral, na seqüência, manifestou-se pela procedência da representação, fls.163/168.

De sua parte, o Magistrado a quo julgou a representação extinta sem julgamento do mérito ao Município de Marcelândia por ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo e quanto aos demais representados julgou procedente a inicial por entender caracterizada a propaganda extemporânea (fls.182/186), aplicando a multa de R$ 21.282,00 (vinte e um mil e duzentos e oitenta e dois reais), individualmente.

Diante da procedência da representação, ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, JOÃO DO CARMO CERQUEIRA, ADNAL PAVLACK (fls.188/215) e TV AMBIENTAL TUPI COMUNICAÇÕES LTDA (fls.218/221) interpuseram os presentes recursos eleitorais inominados.

O Partido Democrata-DEM ofereceu contra-razões, pugnando pelo não provimento e, conseqüente, confirmação da sentença combatida.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

I – Liminar pelo cerceamento de defesa

Em primeiro, não há que se reconhecer a preliminar suscitada pelos concorrentes de cerceamento de defesa ou violação ao contraditório, visto que foram devidamente notificados para apresentarem suas defesas.

E como pode ser verificado nos autos as suas defesas foram expostas, não demonstrando, portanto o prejuízo alegado.

Além do mais, ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, JOÃO DO CARMO CERQUEIRA e ADNAL PAVLACK são beneficiários diretos da propaganda extemporânea, não sendo crível que não tivesse conhecimento de sua veiculação na qualidade de gestores da municipalidade, e também pelo ponto de ser freqüente a divulgação objeto da representação.

Diante do exposto, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL manifesta-se pela rejeição da preliminar.

II - Do Mérito

No mérito, o presente recurso também não merece prosperar, pois as provas coligidas nos autos demonstram a existência de efetiva propaganda eleitoral extemporânea divulgada pela TV AMBIENTAL TUPI COMUNICAÇÕES LTDA.

Relembre-se que qualquer método de difusão de idéias realizado fora do período permitido por lei, que busque informar os eleitores acerca de determinada candidatura, assim como sugestionar sua escolha, pode e deve ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.

A propaganda eleitoral antecipada, em geral, pode ser identificada por meio da menção a nomes e números de candidatos/partidos, cargos pretendidos, slogans, símbolos, elogios públicos, etc. Todavia, por vezes, revela-se sutil e dissimulada.

No presente caso, os recorrentes por meio de comercial publicitário, veiculado na TV AMBIENTAL TUPI COMUNICAÇÕES LTDA, no Município de Marcelândia/MT, divulgaram ao eleitorado suas imagens, número de campanha, símbolos etc com a finalidade de enaltecê-los.

Verifica-se que o comercial publicitário tinha o propósito de chamar a atenção dos eleitores de forma ostensiva, foi amplamente divulgado na Cidade, destava os méritos e as potencialidades para exercício da função pública o que objetiva de forma subliminar, propagandear suas futuras candidaturas e angariar a simpatia política do eleitorado da região em que, notoriamente, têm como base eleitoral.
Destarte, inequívoco que a multa aplicável deve variar de R$21.282,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e dois reais) até R$53.205,00 (cinqüenta e três mil, duzentos e cinco reais), pois assim dispõe os dispositivos legais.

Ademais, frágil se apresenta a alegação dos recorrentes JOÃO DO CARMO CERQUEIRA e ADNAL PAVLACK de não possuírem condições de candidatos e nem de pré-candidatos, uma vez que não tinha ocorrido a convenção, senão vejamos:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA. DISTRIBUIÇÃO. CAMISETAS. BONÉS. ANTERIORIDADE. CONVENÇÃO PARTIDÁRIA. REEXAME. AUSÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA. OFENSA. CONTRADITÓRIO. AMPLA DEFESA. DESNECESSIDADE. OITIVA. TESTEMUNHAS. FUNDAMENTOS NÃO ILIDIDOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. ESTA CORTE JÁ DECIDIU QUE, REALIZADA PROPAGANDA ANTES DA CONVENÇÃO PARTIDÁRIA VISANDO ATINGIR NÃO SÓ OS MEMBROS DO PARTIDO, MAS TAMBÉM OS ELEITORES EM GERAL, CARACTERIZA PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA, QUE ATRAI A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 36, § 3º DA LEI DAS ELEIÇÕES. PRECEDENTES (...)”- grifo próprio (TSE, RESPE nº26.136, Relator Ministro Geraldo Grossi, DJ 28/11/2006).

Saliente-se, ainda, que para a caracterização da propaganda eleitoral extemporânea não se faz imprescindível a solicitação de voto ou menção expressa a cargo pleiteado, número e partido político. Basta, que se crie, ainda que de forma dissimulada, na mente do eleitor uma vinculação dos feitos mencionados com a pessoa dos candidatos.

Assim, a veiculação de qualquer propaganda com nome, atuação e frase que identificam a gestão de ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, JOÃO DO CARMO CERQUEIRA e ADNAL PAVLACK é suficiente para gerar no inconsciente do eleitor a associação das realizações e obras aos recorrentes, sugerindo ser os candidatos mais aptos a prosseguir no comando do Município.

Os recorrentes, por meio da propaganda eleitoral antecipada, dissimulada em publicidade institucional, por óbvio, feriram o princípio da isonomia com os demais concorrentes, merecendo a punição determinada pelo douto Magistrado a quo.

Não se está a negar a possibilidade do município promover publicidade institucional. De fato, como bem salientado pelo professor ADILSON DE ABREU DALLARI
, “a publicidade pela Administração Pública se impõe ante a circunstância de que a Constituição de 1988, ao consagrar os modelos republicanos e democráticos, implementou, como decorrência, os princípios da transparência e da participação, os quais se interagem mutuamente”.

Contudo, atento ao problema em torno da publicidade institucional versus a propaganda política, o §1º do artigo 37 da CF estabelece que aquela deve se circunscrever à divulgação dos atos, programas e campanhas dos órgãos públicos devendo ter caráter educativo, informativo ou de orientação social. Vedada, por outro lado, a propaganda que visa à promoção pessoal do agente público.

A TV Ambiental, por seu turno, sustenta-se pela necessidade da alteração do valor da multa imputado, com base no princípio da proporcionalidade, entretanto, a Procuradoria Regional Eleitoral entende caracterizada a transmissão da propaganda extemporanea e, portanto, cabível, a multa imposta.

Vislumbra-se prejudicada a alteração de valor, uma vez que foi imposto valor no mínimo legal.

Nesse sentido, a jurisprudência do colendo TSE é pacífica, por não considerar ofensa ao princípio da proporcionalidade quando a multa for imposta no mínimo legal, vejamos: 

"RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÕES 2004. AGRAVO REGIMENTAL. PESQUISA ELEITORAL. REGISTRO. AUSÊNCIA. DIVULGAÇÃO. MULTA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. OFENSA. INEXISTÊNCIA.

Divulgação de pesquisa eleitoral sem o devido registro acarreta a imposição de multa ao responsável.

Não há que se falar em ofensa aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade quando a multa é fixada no seu mínimo legal." (TSE - ARESPE Nº 25053, Araras – SP, Rel. Humberto Gomes de Barros, de 10/03/2006)

Em suma, pelas provas coligidas nos autos, restam comprovados os atos de propaganda eleitoral antecipada, não se devendo falar em reforma da decisão.

2. DA GRAVIDADE E EXTENSÃO DA PROPAGANDA VEICULADA E A PROPORCIONALIDADE DA MULTA APLICADA

A propaganda eleitoral impugnada possui inequívoca gravidade, sobretudo se considerado o alto potencial de influência da publicação, o porte do veículo de comunicação utilizado, o elevado custo da propaganda, pago com dinheiro público.

Destarte, muito bem valorada a multa pelo douto Juiz da 23º Zona Eleitoral, tal como se observa de casos similares:

"Propaganda eleitoral. Desvirtuamento de propaganda, pretensamente de objetivos comerciais, mas, em realidade, visando a promover candidato. Realizada antes do prazo em que legalmente permitida, atrai a aplicação da multa." NE: Caracterização de propaganda eleitoral extemporânea na "utilização de marca comercial correspondente à variação nominal de postulante à cadeira na Assembléia Legislativa, inclusive reproduzindo-se, no rótulo do produto e em peças publicitárias, as mesmas características estéticas amplamente veiculadas em campanhas políticas anteriores, fazendo­se acompanhar de slogans com evidente conotação de propaganda eleitoral." Divulgação feita em outdoors, jornais, rádio e televisão.” (Ac. nº 15.630, de 29.2.2000, rel. Min. Eduardo Ribeiro.)

“Recurso Eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral extemporânea. Divulgação em programa político-partidário exibido via emissora de televisão. Alegação de infringência ao art. 36 da Lei n.º 9.504, de 1997. Procedência. Condenação em multa. Preliminar de impossibilidade de aplicação da pena de multa. Rejeitada. Mérito. Exortação da atuação e das qualidades do Representado, bem como do trabalho por ele realizado durante o mandato. Evidente intenção de induzir o eleitor ao voto. Propaganda eleitoral extemporânea. Caracterização. Recurso a que se nega provimento.” (RE. nº 1457, de 17/11/2004, rel. Marcelo Guimarães Rodrigues.)
Vale salientar, por derradeiro, que o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral assentou - em recente análise sobre a Resolução nº22.718/2008 – que as restrições impostas à propaganda na época eleitoral não devem afetar a regular liberdade de imprensa, sobretudo quando meramente veiculada notícia de interesse da população, desde que não haja juízo de valor ou induzimento do corpo eleitoral.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO dos presentes recursos inominados, a fim de que seja mantida a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 03 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral 






�	Divulgação das Atividades da Administração Pública - Publicidade Administrativa e Propaganda Pessoal, RDP 98, pp. 245-7. O autor volta ao tema no artigo Abuso de Poder Político, in Direito Eleitoral, Del Rey, p. 243-6.
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